
 
 
                                                                  LEI 594/2014 
 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
FAZER CONCESSÃO DE PATRIMÔNIO 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
   

O Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, Sr. 
Dorival Lorca, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Nova Santa Helena aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal a promover a concessão da 
fábrica de artefatos de concreto para terceiro interessado de forma onerosa, mediante o 
competente processo licitatório e todas as demais exigências legais. 

 
Art. 2º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato 

Grosso, em 17 de março de 2014. 
 

 
 
 
 

DORIVAL LORCA 
Prefeito Municipal  
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